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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.769/1994 DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.

São inconstitucionais as taxas de limpeza pública e de conservação de calçamento, porque têm como fatos geradores serviços públicos de caráter universal, insuscetíveis de mensuração ou especificação e que, portanto, devem ser financiados por impostos. Precedentes deste Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (Presidente), Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Rui Portanova, Des. Jorge Luís Dall'Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Ivan Leomar Bruxel, Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Irineu Mariani, Des. Manuel José Martinez Lucas, Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Des. Marco Aurélio Heinz, Des.ª Matilde Chabar Maia, Des. André Luiz Planella Villarinho, Des.ª Marilene Bonzanini, Des. Glênio José Wasserstein Hekman, Des. Tasso Caubi Soares Delabary, Des. Almir Porto da Rocha Filho, Des. Túlio de Oliveira Martins, Des. Mário Crespo Brum e Des. Ney Wiedemann Neto.

Porto Alegre, 12 de novembro de 2018.

DES. EDUARDO UHLEIN, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Eduardo Uhlein (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade promovida pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a retirada do ordenamento jurídico dos artigos 105 a 114 da Lei Municipal nº 2.769, de 28 de dezembro de 1994, do Município de Cachoeira do Sul, diploma que instituiu o Código Tributário do Município.

Aduz o proponente que a imposição de taxas de serviço pressupõe a prestação de um serviço específico e divisível conforme disposto no art. 140, parágrafo 1º, da Constituição Estadual e no art. 145, inciso II, da Constituição Federal. Sustenta que a instituição das taxas de limpeza pública e de conservação de calçamento pelo Município se mostra inconstitucional, uma vez que tais serviços são de caráter universal e indivisível. Colaciona jurisprudência. Requer seja declarada a inconstitucionalidade dos artigos 105 a 114 da Lei Municipal nº 2.769/1994, do Município de Cachoeira do Sul, por afronta aos arts. 8º e 140, parágrafo 1º, inciso II, ambos da Constituição Estadual, combinados com o art. 145, inciso II, da Constituição Federal.

Citado, o Procurador-Geral do Estado defendeu a manutenção dos dispositivos inquinados inconstitucionais, forte na presunção de constitucionalidade das leis (fl. 162).

O Prefeito Municipal e a Câmara de Vereadores de Cachoeira do Sul, notificados, não apresentaram manifestação (fls. 164 e 165).

Com vista dos autos, o Ministério Público opinou pela procedência da ação (fls. 170-185).

É o relatório.

VOTOS

Des. Eduardo Uhlein (RELATOR)

Os dispositivos impugnados na presente ação direta de inconstitucionalidade, contidos na Lei Municipal nº 2.769/1994, do Município de Cachoeira do Sul, têm a seguinte redação:
CAPÍTULO VII

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA

SEÇÃO I

INCIDÊNCIA

Art. 105 – A Taxa tem como fato gerador os serviços prestados em vias e logradouros públicos, que objetivem manter limpa a cidades, tais como:

a) varrição, lavagem e irrigação;

b) limpeza e desobstrução de bueiros, bocas de lobo, galerias de águas pluviais e córregos;

c) capinação;

d) desinfecção de locais insalubres.
Parágrafo Único – Na hipótese da prestação de mais de um serviço, haverá uma única incidência.

SEÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art. 106 – Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título de imóvel lindeiro a via ou logradouro público onde a Prefeitura mantenha, com a regularidade necessária, qualquer dos serviços mencionados no artigo anterior.
Parágrafo único – Considera-se também lindeiro o bem imóvel de acesso, por passagem forçada, a via ou logradouro público.

SEÇÃO III

CÁLCULO DA TAXA

Art. 107 – A Taxa tem como finalidade o custeio do serviço colocado a sua disposição e utilizado pelo contribuinte e será calculada a razão de 2,0% (dois por cento) da Unidade de Referência Municipal definida nas Disposições Finais deste Código, por metro linear da testada do imóvel beneficiado do serviço.

Parágrafo único – Tratando-se de imóvel com mais de uma testada, considerar-se-ão, para efeito do cálculo, somente as testadas dotadas do serviço.

SEÇÃO IV 

LANÇAMENTO

Art. 108 – A Taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com base nos dados do cadastro Imobiliário, aplicando-se no que couber, as normas estabelecidas para o Imposto Predial e Territorial Urbano.

SEÇÃO V

ARRECADAÇÃO

Art. 109 – A Taxa será paga na forma e prazos regulamentares.

CAPÍTULO VIII

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO

SEÇÃO I

INCIDÊNCIA

Art. 110 – A Taxa tem como fato gerador a prestação dos serviços de reparação e manutenção das vias e logradouros públicos pavimentados, inclusive os de recondicionamento de meio-fio, na zona urbana do Município.
SEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO

Art. 111 – Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título de bem imóvel lindeiro a vias ou logradouros públicos onde a Prefeitura mantenha, com a regularidade necessária, os serviços especificados no artigo anterior.

Parágrafo único – Considera-se também lindeiro o bem imóvel de acesso, por passagem forçada, a logradouro público.

SEÇÃO III

CÁLCULO DA TAXA

Art. 112 -  A Taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo contribuinte ou posto a sua disposição e será calculada a razão de 2,0% (dois por cento) da Unidade de Referência Municipal, definida nas Disposições Finais deste Código, por metro linear da testada do imóvel beneficiado do serviço.

Parágrafo único – Tratando-se de imóvel com mais de uma testada, considerar-se-ão para efeito do cálculo, somente as testadas dotadas do serviço.

SEÇÃO IV 

LANÇAMENTO

Art. 113 – A Taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com base nos dados do cadastro imobiliário, aplicando-se no que couber, as normas estabelecidas para o Imposto Predial e Territorial Urbano.

SEÇÃO V

ARRECADAÇÃO

Art. 114 – A Taxa será paga na forma e prazos regulamentares.

Nos termos do art. 145, inciso II, da Constituição Federal
, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir taxas em razão da utilização de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. A mesma previsão é repetida no art. 140, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Estadual
.

Outrossim, o Código Tributário Nacional dispõe sobre os requisitos da especificidade e da divisibilidade, esclarecendo que o serviço público específico é aquele que pode ser destacado em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou necessidade públicas, enquanto que o serviço público divisível é aquele suscetível de utilização separadamente por parte de cada um de seus usuários (artigo 79, incisos II e III, do CTN
).
No ensinamento de Hely Lopes Meirelles
, os serviços uti universi “são os que atendem a toda a coletividade, sem usuários determinados, como os de polícia, iluminação pública, calçamento e outros dessa espécie. (...) São serviços indivisíveis, isto é, não mensuráveis na sua utilização. Daí por que tais serviços devem ser mantidos por impostos (tributo geral), e não por taxa ou tarifa, que é remuneração mensurável e proporcional ao uso individual do serviço”. Ao passo que os serviços uti singuli “são prestados ou postos à disposição de usuários determinados, que os fruirão individualmente, mediante remuneração, tais como telefone, a coleta de lixo, a energia elétrica, gás e água domiciliares. (...) São serviços de utilização individual e mensurável, e geralmente facultativos, pelo quê devem ser remunerados por taxa (tributo) ou tarifa (preço público), e não por imposto”.
Nesse cenário, somente os serviços públicos prestados uti singuli são específicos e divisíveis, pelo que autorizam a cobrança mediante taxa. 

Ocorre que, no caso, os serviços de limpeza em vias e logradouros públicos, como varrição e capina (art. 105 da Lei nº 2.769/1994), são serviços prestados uti universi, em benefício da população em geral, sem possibilidade de individualização dos respectivos usuários. Igualmente, os serviços de reparação e manutenção das vias e logradouros públicos pavimentados (art. 110 da Lei nº 2.769/1994) não são divisíveis, nem passíveis de mensuração ou especificação.

Nas taxas em questão, portanto, não estão presentes os requisitos da especificidade e da divisibilidade para instituição de taxa.

Ademais, considerando que os serviços de limpeza e conservação das vias públicas são serviços prestados a toda a coletividade, devem ser financiados pelos impostos gerais, e não por taxa.

Assim, são inconstitucionais os artigos 105 a 114 da Lei Municipal nº 2.769/1994 ao estabelecerem a cobrança de taxas por serviço público universal e indivisível.

A respeito, os seguintes precedentes deste Órgão Especial:

APELAÇÃO CIVEL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. AUSÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE QUANTO À IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS RELATIVOS À TAXA DE COLETA DE LIXO E CONTRIBUIÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO. TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. As taxas de limpeza pública e de conservação de calçamento não podem ser instituídas para a cobrança de serviço indivisível e não específico, pois ambos são prestados de forma geral à coletividade. A taxa somente pode ser imposta quando presentes os requisitos da especificidade e divisibilidade, ausentes, na espécie. À UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº 70040341018, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 22/05/2013) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº. 2.069/90 DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. TAXA DE EXPEDIENTE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO. PREVISÃO GENÉRICA DE INCIDÊNCIA DA TAXA DE EXPEDIENTE. IMPOSSIBILIDADE. COBRANÇA DE TAXA PELOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. (...) III) As alíneas b e c do artigo 69, da Lei nº. 2.069/90, ao preverem como fato gerador da Taxa de Serviços Urbanos os serviços de limpeza e conservação de logradouros e iluminação pública, que são prestados "uti universi", em benefício de uma generalidade de pessoas, estão em desconformidade com a constituição. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70071847651, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 05/06/2017)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. ARTIGOS 136, 137 E 138 DA LEI MUNICIPAL Nº 415/1990, DE SÃO JERÔNIMO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL POR AFRONTA AOS ARTIGOS 8º E 140, § 1º, II, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, CONJUGADOS COM O ARTIGO 145, INCISO II, E PARÁGRAFO 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A taxa de conservação e limpeza de vias e logradouros públicos criada pelos artigos 136, 137 e 138 da Lei Municipal nº 415/1990, de São Jerônimo, não preenche os requisitos da especificidade e divisibilidade porque versa sobre serviços prestados em benefício de toda a comunidade, o que torna impossível a cobrança separadamente, flagrada a inconstitucionalidade material dos referidos artigos por afronta aos artigos 8º e 140, § 1º, II, Constituição Estadual, conjugados com o artigo145, inciso II, e parágrafo 2º da Constituição Federal. Precedentes do TJRGS e STF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70050466366, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 22/10/2012)

Cumpre destacar, ainda, que Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, fixou a tese de que “a taxa cobrada em razão dos serviços de conservação e limpeza de logradouros e bens públicos ofende o art. 145, II, da Constituição Federal” (RE 576.321/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 04/12/2008, Tema 146).
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA: INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. (AI 648475AgR/MG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento:  26/05/2009,  Órgão Julgador:  Primeira Turma). 
DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA. LOGRADOUROS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. 1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. Esta Suprema Corte, ao julgamento do RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJE de 13.02.2009, firmou entendimento pela inconstitucionalidade da cobrança de taxa diante da prestação de serviços de conservação e limpeza de logradouros e bens públicos. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (AI 815049 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 26/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 06-06-2017 PUBLIC 07-06-2017)
Agravo regimental no recurso extraordinário. Município de Salvador. Taxa de limpeza pública. Taxa vinculada a serviço de caráter indivisível e universal. Reexame de fatos e provas. Improcedência. Precedentes. 1. Pacífica é a jurisprudência desta Corte no sentido de ser ilegítima a cobrança de taxa de coleta de lixo e limpeza pública que se encontra vinculada não somente à remoção de lixo domiciliar mas também à limpeza de logradouros públicos, serviço esse de caráter indivisível e universal. 2. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame de fatos e provas dos autos. Incidência da Súmula nº 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. (RE 575022 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 07/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012)  

Nessas condições, voto por julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade dos artigos 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114 da Lei Municipal nº 2.769/1994, do Município de Cachoeira do Sul.

Des. Francisco José Moesch

Estou de acordo com o Relator.

A Constituição Estadual (art. 140, § 1º, II) e a Constituição Federal (art. 145, II) dispõem que os serviços públicos específicos e distintos podem sofrer tributação, sendo que o CTN descreve (arts. 77 e 79, II e III) que específicos serão aqueles serviços que possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pública; e que divisíveis são os serviços suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

Portanto, a taxa somente pode ser imposta quando presentes os requisitos da especificidade e divisibilidade. Isso porque o serviço de coleta do lixo, por exemplo, é prestado “uti singuli”, enquanto que a conservação de pavimentação e vigilância é “uti universi”. O primeiro específico e divisível, e o último, inespecífico, em benefício da população em geral.

TAXA "é o tributo cobrado de alguém que se utiliza de serviço público especial e divisível, de caráter administrativo, e ainda quando provoca em seu benefício, ou por ato seu, despesa especial dos cofres públicos" (ALIOMAR BALEEIRO); "é a prestação pecuniária compulsória que, no uso de seu poder fiscal e na forma da lei, o poder público exige em razão de atividade especial dirigida ao contribuinte" (BERNARDO RIBEIRO DE MORAES); "designa o gênero de contribuição que o indivíduo paga por um serviço diretamente recebido" (AMARO CAVALCANTI - in COMENTÁRIOS AO CTN, coord. Carlos Valder do Nascimento).

A propósito, leciona Roque Antônio Carraza que “não é qualquer serviço público que possibilita a tributação por via de taxa de serviço, mas, tão-somente, o serviço público específico e divisível, conforme, aliás, preceitua a 2ª parte do inc. II do art. 145 da CF 
. 

Segundo regra do art. 145 da Constituição Federal
, a União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderão instituir taxas, espécie de tributo, cujo fato gerador pode ser o exercício efetivo e regular do poder de polícia ou então a utilização, efetiva ou potencial, de qualquer outro serviço público, específico e divisível, posto à disposição do contribuinte.

No caso, a cobrança da Taxa de Limpeza Pública e da Taxa de Conservação de Calçamento pelo Município de Cachoeira do Sul, se mostra inconstitucional, uma vez que engloba serviços não específicos e divisíveis, sendo prestados em caráter coletivo, não individual.  

Nesse sentido já me manifestei:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº. 2.069/90 DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. TAXA DE EXPEDIENTE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO CONFORME. INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO. PREVISÃO GENÉRICA DE INCIDÊNCIA DA TAXA DE EXPEDIENTE. IMPOSSIBILIDADE. COBRANÇA DE TAXA PELOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. I) Os artigos 65 e 66, caput e parágrafo único, incisos I e II, da Lei nº. 2.069/90, devem ser interpretados conforme a Constituição, sendo considerados inconstitucionais quando a cobrança da taxa de expediente ocorrer em detrimento do exercício do direito de petição e de obter certidões em defesa de direitos, contra ilegalidade ou abuso de poder e para esclarecimento de situações de interesse pessoal, bem como quando a exação resultar de expedição de guia para pagamento de tributo. II) A previsão genérica de incidência da taxa de expediente, contida no inciso IV do parágrafo único do art. 66 da Lei nº. 2.069/90 ("outras situações não especificadas"), é manifestamente inconstitucional, uma vez que viola o princípio da legalidade administrativa, previsto no art. 19, caput, da Constituição Estadual e art. 37, caput, da Constituição Federal, e da legalidade estrita no âmbito do direito tributário, contido no art. 150, inciso I, da CF. III) As alíneas b e c do artigo 69, da Lei nº. 2.069/90, ao preverem como fato gerador da Taxa de Serviços Urbanos os serviços de limpeza e conservação de logradouros e iluminação pública, que são prestados "uti universi", em benefício de uma generalidade de pessoas, estão em desconformidade com a constituição. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70071847651, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 05/06/2017)
Assim, voto pela procedência da ação, nos termos do brilhante voto do Relator.
OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70078399243, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
� Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...)


II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;


� Art. 140.  O sistema tributário no Estado é regido pelo disposto na Constituição Federal, nesta Constituição, em leis complementares e ordinárias, e nas leis orgânicas municipais.


§ 1.º O sistema tributário a que se refere o “caput” compreende os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;


� Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se: (...)


II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas;


III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16 ed. 2008. São Paulo: Malheiros. p. 351-352.


� Carraza, Roque Antônio, Curso de Direito Constitucional Tributário, 14ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000. 


� Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) 


II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; (...). 
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